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Requerente: Santa Casa da Misericórdia de Lisboa - Departamento de Jogos. 

 

 

1. A Provedora da SCML vem solicitar um parecer em ordem à apreciação de um 

pedido de fotocópia de uma matriz de bilhete de totoloto, assinada por Maria da 

Conceição Alves Pereira, feito por seu marido JP Alves Pereira. 

 

2. Já, anteriormente, a pedido do requerente e em face de recusa de um outro 

requerimento de acesso com o mesmo conteúdo, a CADA se pronunciou 

favoravelmente ao acesso (parecer nº 61/97, de 19.6.97), nada havendo a 

modificar à doutrina então expandida. 

 

3. As dúvidas da SCML mantêm-se porque, em vez de aceitar todo o sentido legal do 

conceito de dado pessoal, jurisdicionalizado com um conteúdo específico na 

LADA, em termos que não abrangem os documentos referentes a bilhetes de 

totoloto, resolveu fazer uma classificação jurídica dessas informações diferente da 

que resulta do parecer da CADA (o que aliás não vedaria a passagem de 

fotocópia, mas apenas a passagem dos elementos pessoais). Mesmo que os 

dados identificadores da jogadora fossem pessoais para os efeitos da LADA - e 

não o são, contrariamente ao afirmado, uma vez que o nome e a morada são 

comunicáveis no regime geral de acesso documental, apenas sendo a morada 

interdita no acesso a documentos informatizados, o que não é o caso (legislação 

especial: Lei nº 10/91, de 29.4) - agindo o requerente em seu nome e no da mulher 

(junção de autorização, carta confirmação ou regularização do requerimento com 

obtenção da assinatura daquela) não necessitaria sequer do parecer prévio da 

CADA. 

 



 De qualquer modo, não há no documento em causa dados pessoais interditáveis 

ao abrigo da LADA, pelo que o acesso é livre. 

 

Parecer:  

 

A CADA é de parecer que a SCML deve fornecer a JP Alves Pereira a solicitada 

fotocópia da matriz do bilhete do totoloto preenchido por Maria da Conceição Alves 

Pereira. 

 

Lisboa, 2 de Setembro de 1997. 

 

Fernando Condesso (Relator) – José Magalhães – João Figueiredo – Hélio Corvelo de 

Freitas (com declaração de voto no que concerne à “morada” similar à expressa no 

Parecer nº 31/96, de 9.5.) – José Renato Gonçalves – Branca do Amaral – João 

Labescat – (Tem voto de conformidade do vogal Dr. Mário Rui Marques de Carvalho 

que não assina por já não se encontrar presente) – Armindo José Girão Cardoso 

(Presidente) 

 


